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Concede J-isença prêDj-o a sêrvidor Euni,cipal e dá outrag
providências

O Prefeito Municlpal de Xaxim - Estado de Santa
Catarina. no uso de suas atribuiÇões legais e de conform.idade com o lnciso
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal N". 1729, de 26 de
dezembro de 1994 e posteriores alteraÇões; Lei Complementar N". 038, de 01
de junho de 2007 e posteriores alterâÇôes.

RESOL\/E:

Art. 1o Conceder 30 (trinta) dias de ]icenÇa prêmio, ao
servidor municipal cÀETÀNo zÀGO, ocupante do cargo de provimento efetivo de
ÀUXIIIÀR DE SERVIÇOS GERÀIS, com carga horárla de 40 (quarenta) horas
semanais, portador da matrÍcu1a 5805, na secretaria Municipal de
Infraestrutura, referente ao periodo aquisitivo de 21 de março de 2072 a 27
de marÇo de 2011 , a partir de 16 de setembro de 2A24 a 15 de outubro de 2424,
devendo retornar ao trabal-ho em 16 de outubro de 2424.

2024.

Art. 2" F-icam revogadas as disposiÇões em contrário.
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